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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/04/2013 10:02:54  Data da assinatura:  09/04/2013 11:56:05

PLENÁRIO

DESPACHO
09/04/2013

LIDO NA 30.ª (TRIGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2013.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  10/04/2013 08:30:44  Data da assinatura:  10/04/2013 08:31:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
10/04/2013

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 14/13(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.467/13)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº. 14/2013 - PARECER - REMESSA À CCJ

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  11/04/2013 13:03:22  Data da assinatura:  11/04/2013 13:03:27

PROCURADORIA - GERAL

PARECER
11/04/2013

MENSAGEM Nº 7.467, DE 05 DE ABRIL DE 2013

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará em exercício, através da Mensagem nº 7.467,
de 05 de abril de 2013, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA A ABERTURA
DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo, solicita autorização para abertura de Crédito especial, no montante de R$
128.000.000,00 (CENTO E VINTE E OITO MILHÕES DE REAIS), esclarece que os motivos que
justificam o Projeto de Lei em análise são os seguintes:

 “O referido crédito especial tem por objetivo atender a criação de ação orçamentária
específica com a descrição IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO
OLÍMPICA, alocada no Programa 093 – Infraestrutura de Esporte e Lazer da
Secretaria do Esporte. Esta ação visa a implantação do Centro de Formação Olímpica
do Ceará, ao lado da Arena Castelão, com área total de 85 mil metros quadrados.
Trata-se de um centro de excelência esportiva para preparação dos talentos esportivos
cearenses.

 

Convicto de que essa Augusta Casa Legislativa emprestará seu imprescindível apoio à
anexa propositura, valho-me do ensejo para reiterar a V. Exa. E a seus eminentes
pares, protestos de elevada estima e distinta consideração.”

 

Preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV, da Carta Estadual, que abertura de
crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, depende de autorização

 exigência esta que o Poder Executivo busca atender com o presente Projeto de Lei.legislativa,

 Os referidos dispositivos constitucionais determinam ainda que a autorização para abertura de crédito
especial ou suplementar fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, restando tal requisito
cumprido pelo art. 2º da propositura.
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 Igualmente, o art. 3º do projeto, ao determinar que as inclusões dos valores consignados aos programas e
ações, na forma dos anexos da presente Lei ficam incorporados ao Plano Plurianual 2008-2011, observa o
disposto no art. 5º, § 5,º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como os artigos 4º, 7º e 8º da Lei
Estadual nº. 14.053/2008 e suas alterações posteriores.

  Desta feita, a mensagem  emoldura-se, sem dúvida, na sub examinen indirizo generale di governo
inerente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11
de abril de 2013.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº. 14/2013 - DESPACHO À CCJ

  Autor:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Usuário assinador:  99486 - PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

  Data da criação:  11/04/2013 13:05:11  Data da assinatura:  11/04/2013 13:05:18

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
11/04/2013

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/04/2013 09:54:38  Data da assinatura:  15/04/2013 09:55:01

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Ronaldo Martins

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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1.  

1.  

  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR MENSAGEM 7467/2013 - FAVORAVEL

  Autor:  99223 - THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA

  Usuário assinador:  99076 - RONALDO MARTINS

  Data da criação:  16/04/2013 09:52:07  Data da assinatura:  16/04/2013 21:13:34

GABINETE DO DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER
16/04/2013

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem nº.: 7.467/2013

Proposição nº.: 14/2013

Autoria: Poder Executivo

Relator: Dep. Ronaldo Martins

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

Relatório (exposição da matéria – Art. 102, §1º, I, do Regimento Interno)

 Trata-se de Mensagem nº 7.467/2013, (proposição 14/2013) de autoria do  tem porPoder Executivo,
objetivo principal autorizar a abertura de crédito especial, na monta de R$128.000.000,00 (cento e vinte e
oito milhões de reais), para fins de “atender a criação de ação orçamentária específica com a descrição
IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO OLÍMPICA, alocada no Programa 093 – Infraestrutura
de Esporte e Lazer da Secretaria do Esporte. Esta ação visa a implantação do Centro de Formação
Olímpica do Ceará, ao lado da Arena Castelão, com área total de 85 mil metros quadrados.”(mensagem
nº. 7.467/13)

Em regular tramitação, recebeu parecer favorável da Procuradoria da Assembleia Legislativa do Ceará.

É o relatório.

Voto (Art. 102, §1º, II, do Regimento Interno)

Inicialmente mister consignar a tempestividade do presente parecer. Na forma do Art. 82, I, do
Regimento Interno desta Casa.

Quanto ao objeto desta Mensagem, à luz dosArts. 48, I, “a”, e. 96, I do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade, aspectos da
constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de redação legislativa,
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pronuncio-me  a regular tramitação da Mensagem nº 7.467/2013, do PoderFAVORAVELMENTE
Executivo, em consonância ao parecer da Procuradoria desta Casa.

RONALDO MARTINS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/04/2013 08:27:29  Data da assinatura:  17/04/2013 18:42:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM N° 14/2013 (ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.467)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO RONALDO MARTINS

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNANDO RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  17/04/2013 19:12:39  Data da assinatura:  17/04/2013 19:12:48

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Júlio Cesar Filho

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER A MENSAGEM N.º 14/13, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.467

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/04/2013 19:25:07  Data da assinatura:  17/04/2013 19:25:25

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
17/04/2013

Somos de  a Mensagem n.º 14/13, oriunda da Mensagem n.º 7.467 - PoderPARECER FAVORÁVEL
Executivo, que  AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, acompanhando posicionammento da Procuradoria da Casa e CCJR.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COFT

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  17/04/2013 19:36:31  Data da assinatura:  17/04/2013 19:36:38

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Mensagem Nº 14/2013 (Oriunda da Mensagem nº 7.467)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputado Júlio Cesár  Filho

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator

 

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/04/2013 12:04:34  Data da assinatura:  18/04/2013 13:09:23

PLENÁRIO

DESPACHO
18/04/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 36.ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15.ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 16.ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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